
Retomada da coleta seletiva de recicláveis no endereço Rua Messina, na altura do nº 336
(Jardim Messina) - CEP: 13207-480. 

Considerando  que  a  coleta  seletiva  de  materiais  recicláveis  é  um

serviço essencial para a sustentabilidade ambiental e para a redução do volume de resíduos

sólidos destinados aos aterros sanitários;

Considerando que a interrupção da coleta seletiva no endereço abaixo

indicado  há  mais  de  duas  semanas,  tem  causado  acúmulo  de  materiais  recicláveis  e

transtornos para os moradores da região;

Considerando que essa situação prejudica diretamente 80 famílias que

dependem da regularidade do serviço para destinação adequada dos resíduos recicláveis;

Considerando que os moradores já formalizaram essa demanda junto à

Prefeitura por meio do Protocolo nº 250307-000167 e ainda aguardam providências;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para Retomada da coleta seletiva de recicláveis no

endereço Rua Messina, na altura do nº 336 (Jardim Messina) - CEP: 13207-480.

Sala das Sessões, em 1º de abril de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME

/Avjo

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 8

78
/2

02
5 

- 
P

ro
t. 

16
66

/2
02

5 
31

/0
3/

20
25

 0
9:

03
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
R

LO
S

 P
A

R
R

A
 P

A
R

R
A

 F
IL

H
O

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B480-DA5B-537D-3947
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